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Assunto: Ofício GP/DL/132/2025 - Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - diligência da Comissão de Constituição e Justiça –
requer a manifestação acerca do Projeto de Lei nº 0231/2025, que "Institui o Programa de Saneamento Catarinense e estabelece diretrizes
para a universalização dos serviços públicos de saneamento básico no Estado de Santa Catarina".
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Senhora Chefe de Gabinete da Presidência,

 

Cumprimentando-a cordialmente, encaminha-se as manifestações das Diretorias de Empresas e Entidades Congêneres/DEC e

Licitações e Contratações/DLC, consubstanciadas nas Informações DEC/SEI nº 0698596 e DLC/SEI nº 0708573, em atendimento ao pedido

de diligência apresentado pelo insigne Deputado-Relator do Projeto de Lei nº 0231/2025, Dep. Estadual Pepe Collaço (Ofício nº 15/2023).

Ante o exposto, submeto os autos à essa Chefia de Gabinete da Presidência, para análise e consideração, de modo a encaminhar

resposta ao interessado.

Respeitosamente,

 

Sidney Antônio Tavares Júnior

Diretor Geral de Controle Externo

Documento assinado eletronicamente por SIDNEY ANTONIO TAVARES JUNIOR, Diretor-Geral de Controle Externo, em 04/09/2025, às 11:43,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tce.sc.gov.br/sei/validador informando o código verificador 0708923 e o código CRC
7D21ACF7.


